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O vereador IRINEU CANTADOR no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica de 

Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 15/2022 

 

Cria o programa municipal de incentivo a utilização de 

Musicoterapia como tratamento terapêutico complementar 

de pessoas com deficiência, síndromes e/ou transtorno do 

espectro autista (TEA). 

 

 

Art. 1º. Cria o programa municipal de incentivo a utilização de Musicoterapia como tratamento 

terapêutico complementar de pessoas com deficiência, síndromes e/ou transtorno do espectro 

autista (TEA), podendo ser realizado em equipe multidisciplinar por clínicas de reabilitação e outras 

instituições públicas e privadas, conveniadas ou não, que ofereçam tratamento no âmbito do 

município de Araucária. 

§1º. O tratamento complementar a que se refere este artigo, poderá ser realizado nas dependências 

das instituições ou em ou outro espaço, sob a responsabilidade do profissional devidamente 

habilitado, em sessões que poderão ser individuais ou em grupo 

§2º As sessões de Musicoterapia serão realizadas, exclusivamente, por musicoterapias registradas em 

associações representativas e que tenham graduação e/ou pós-graduação em musicoterapia, 

certificados por instituição de ensino devidamente credenciado no órgão competente 

 

Art. 2º. O tratamento por meio da musicoterapia poderá passar por avaliações qualificativas 

periódicas, a fim de se aferir o desenvolvimento do paciente, com objetivos terapêuticos 

individualizados, que serão traçados pelo terapeuta durante a avaliação inicial e/ou atendimento 

musicoterapêutico. 

 

Art. 3º. Está Lei entra em vigor na data de sua revogação, revogadas as disposições em contrário 
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JUSTIFICATIVA 

 

 Segundo a União Brasileira de Associações de Musicoterapia, a musicoterapia é o campo 

de conhecimento que estuda os efeitos da música e utilização de experiências musicais resultantes 

do encontro entre as pessoas assistidas e o musicoterapeuta. 

 A Musicoterapia agrega diversos benefícios ao tratamento de pessoas com deficiência, 

síndrome, e/ou transtorno do espectro autista (TEA). Não se pode negar que a música amplia o 

potencial de interação do ser humano e a musicoterapia vem provando ser um importante e 

efetivo procedimento terapêutico. 

Há evidências cientificas sobre a eficácia da musicoterapia, especialmente para o 

tratamento de pessoas com autismo, crianças com deficiência, pessoas que sofreram acidente 

vascular cerebral ou outras lesões encefálicas, hipertensos, pessoas com transtornos mentais e 

idosos com mal de Alzheimer. 

 

Os veterinários são unânimes em afirmar que a castração é a única maneira ética e eficaz 

de controle de animais abandonados, além de prevenir diversas doenças em cães e gatos. Na 

cidade de Araucária, há uma quantidade enorme de animais, como cachorros e gatos, 

abandonados e vivendo nas ruas, podendo ser vetor na transmissão de doenças, como a raiva. 

Sem considerar o sofrimento que cada animal passa estando abandonado, passando fome e frio 

nas ruas.  

Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação deste projeto 

de lei. 

 

Câmara Municipal de Araucária, 24 de janeiro de 2022 

 

 

IRINEU CANTADOR 

VEREADOR 
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